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PROJETO DE LEI NO 02712024.

"Autoriza o poder executivo arealizarotreinamentoea
capacitação dos profissionais que
realizam o atendimento direto às
pessoas com Deficiências e comTranstornos Globais de
Desenvolvimento, a exemplo do
Espectro Autista (TEA),'.

A câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia, usando de suasatribuiçÕes que lhe são conferidas por Lei,

DECRETA:

Irt: l-" -.Assegura que todo atendimento direto prestado às pessoas comDeficiências e com Transtornos Globais de Desenvolvimento, a exemplo doEspectro Autista (TEA) no âmbito do Município de Aragoinhar, poi óigaos daadministração pública e empresas privadas, serão realiiados pol frorissionaistreinados e capacitados para o exercício de tar função.

Art' 20 - A manutenção de profissionais treinados e capacitados para atender eincluir as pessoas com Deficiências e com Transtornos Globais deDesenvolvimento, a exempro do Espectro Autista (TEA), bem como dispor desalas de AEE - Atendimento Educacional Especializado nas escolas para
diminuir as barreiras de aprendizado dos alunos, conforme cJispõe esta Lei,
será em todos os locais de atendimento ao público, unrre eles, os pertencentes
aos orgãos públicos, escolas, clínicas de saúde, laboratórios e consultórios,
restaurantes, hotéis, rodoviárias e instituiçÕes culturais e de lazer.

Art' 30 - Os profissionais de que trata esta Lei serão responsáveis pelo
atendimento prioritário garantido por Lei às pessoas com Deficiências e comTranstornos Globais de Desenvolvimento, a exemplo do Espectró Autista
(TEA), a fim de assegurar-lhes tratamento diferenciado e atendimento imediato,
de acordo com o que determina o artigo 2.o da Lei no 10.04g, de g de novembro
de 2000, e o § 3.o do artigo 1.o da Lei n.o 12.764, de 27 de dezembro de 2012.
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Art' 40 - O atendimento a ser realízado pelo profissional deve envolver todas asetapas do serviço, desde o contato iniciai com as pessoas atípicas até omomento da finalização do serviço, garantida a acessibilidade e ó ieróeito aosdireitos das pessoas com oéficiéncias e com Transtornos Globais de
Desenvolvimento, a exemplo do Espectro Autista (TEA).

Art. 50 - O treinamento e a capacitação descritos no artigo 1.o desta Lei são deresponsabilidade do poder público, no caso dj servidorãs públicos
concursados ou contratados, e dos empregadores, quando se tratar de
empresa privada.

{tt. 6'- Os Órgãos públicos e as empresas privadas terão 180 (cento e oitenta)
dias para se adequarem aos dispositivos desta Lei.

Art. 70 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 1'l de abril de 2024.
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Vereadora autora.
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